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Ambiente de Itajubá/MG e Secretária Executiva Interina do 

CIMASAS



INTRODUÇÃO 
• Resíduos Sólidos – grande problema 

em todos os quadrantes do mundo.

• Esta situação exige dos municípios 
providências urgentes e adequadas.

• Segundo pesquisa do IBGE (2000), o 
Brasil produziu por dia 125.281 
toneladas de resíduos.







SITUAÇÃO EM 2005



CONSÓRCIOS AJUDAM A 
MUDAR A REALIDADE



Definição
• Consórcios: são associações 

formadas por entes da Federação para 
resolução de problemas comuns. Têm 
personalidade jurídica própria, sendo 
capazes de gerir recursos e prestar 
serviços em todo o território de seus 
integrantes



FINALIDADE DO CIMASAS

• Implantação, operação e utilização de 
aterro  sanitário destinado a correta 
disposição dos  resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais  (com 
características domiciliares) e públicos 
 (derivados da limpeza urbana), 
atendendo a  legislação pertinente.



SITUAÇÃO EM 2009



VANTAGENS DOS CONSÓRCIOS
DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Conformidade com a legislação ambiental vigente:

Art. 3º - Para fins de otimização do uso de áreas e 
redução dos custos de implantação e operação 
dos sistemas de disposição final de resíduos 
sólidos, as Prefeituras Municipais deverão dar 
prioridade à implementação de tais sistemas por 
meio da constituição de consórcios 
intermunicipais. 

(Deliberação Normativa COPAM 52/2001)



Vantagens 

• Redução de custos: os ganhos de escala 
reduzem proporcionalmente as despesas;

• Aumenta de receita: obtenção de recursos a 
partir dos processos de reciclagem e 
compostagem do material coletado, habilitação 
para recebimento do ICMS Ecológico;

• Priorização em processos de captação de 
recursos.



CIMASAS – Gestão dos Resíduos Sólidos

Plano de Gerenciamento  Integrados dos 
Resíduos Sólidos Urbanos (PGIRSU):
– Capacitação dos Técnicos dos municípios – 

CETEC; e
– Implantação do Programa de Coleta Seletiva – 

com inserção do catadores (geração de 
trabalho e renda).





CIMASAS - Estrutura

Antônio Raimundo  – Secretário  Municipal 
de Obras de Itajubá/MG e Membro do 
Conselho Fiscal do CIMASAS



CIMASAS - ESTRUTURA
• Lei Federal 11.107 de 06 de abril de 2005.
• Protocolo de Intenções – Amparo legal para 

os municípios depositarem seus resíduos 
no município de Itajubá, custear as 
despesas operacionais e também  
investirem nas obras de transformação do 
lixo em aterro controlado  e na implantação 
do aterro sanitário – Dezembro 2005.



CIMASAS - ESTRUTURA

• Decreto 6.017 de 17  janeiro de 2007 – 
Regulamentou   a Lei Federal 11.107/05.

-Adequação no Protocolo de Intenção.
-Assinatura de Retificação do Protocolo 
(Março de 2007).



Representação

• Mesa diretora – Mandato de 01 ano
- Presidente
- Vice Presidente
- Secretário



Organização Administrativa

• Assembléia Geral;
• Mesa Diretora;
• Conselho Técnico e de 

Regulamentação;
• Conselho Fiscal;
• Secretária Executiva.



Contrato de Rateio

- Contrato de Rateio para obras de 
implantação do aterro sanitário em 
função do número de habitantes de 
cada município:

Fundamentação Jurídica – Art. 8 da 
Lei Federal 11.107/05.



Quadro de Funcionários

• 01 Secretário (a) Executivo (a) - (Eng. 
Ambiental  ou Sanitarista).

• 01 Encarregado Operacional.
• 02 Auxiliar Técnico Operacional.
• 01 Técnico de Contabilidade.
• 01 Auxiliar Administrativo.
• 01 Motorista.
• 04 Serviços Gerais.



Ratificação do Protocolo de Intenções

• Cada município consorciado 
encaminhou as respectivas Câmaras 
Municipais o Protocolo de Intenções 
para autorizar, através de Lei, a 
participação do município no 
Consórcio. E também foi ratificado e 
homologado o Protocolo.



CIMASAS 
(35) 3692-1875/1876

semma@itajuba.mg.gov.br

mailto:semma@itajuba.mg.gov.br

